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LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 

Altera e acresce dispositivos da Lei Complementar nº 
64, de 12 de dezembro de 2019, e da Lei nº 4.725, de 27 

de julho de 2005, e dá outras providências. 

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Os Anexos Ill e IV da Lei Complementar nº 64, de 12 de 

dezembro de 2019, que reorganiza o Quadro de Pessoal e o Plano de Carreira da 
Guarda Civil de Indaiatuba, e dá outras providências, passam a vigorar conforme o 

Anexo que faz parte integrante desta lei complementar. 

Art. 2º - Fica acrescido à Lei Complementar nº 64, de 12 de dezembro 
de 2019, o seguinte parágrafo único ao artigo 22: 

Parágrafo único - Ao servidor integrante da carreira da Guarda Civil 

Municipal não é devida qualquer vantagem em razão do risco inerente 

ao exercício das funções de seu cargo, em especial a gratificação a 
que se refere o caput e o inciso Il do artigo 65 da Lei Complementar 

nº 45, de 20 de dezembro de 2018.” 

Art. 3º - É vedada a inclusão, para fins de cálculo de benefício 

previdenciário, dos valores percebidos pelos servidores públicos municipais a título da 
gratificação prevista no artigo 65 da Lei Complementar nº 45, de 20 de dezembro de 
2018, obrigando-se o SEPREV - Serviço de Previdência e Assistência à Saúde dos 
Servidores Municipais de Indaiatuba a restituir, integralmente, mediante requerimento 

formal e observada a prescrição quinquenal, o valor das contribuições incidentes sobre 

essa vantagem que tenham sido retidas e vertidas ao RPPS até a data de vigência desta 
lei complementar. 
  

$ 1º - Na ausência de requerimento formal, ou caso o servidor decline 
expressamente da restituição, as contribuições vertidas serão computadas 
exclusivamente para fins do cálculo dos proventos de aposentadoria pela média de 
remuneração, nos termos do artigo 146 da Lei nº 4.725, de 27 de julho de 2005. 

8 2º - O disposto neste artigo aplica-se aos integrantes do quadro de 

pessoal da Guarda Civil de Indaiatuba, em relação aos valores recebidos a título da 

gratificação de risco prevista na Lei nº 3.892, de 27 de junho de 2000, exceto quanto à 
restituição das contribuições, que será indevida em razão da elevação do padrão de 

vencimento decorrente das alterações promovidas pelo artigo 1º desta lei 

complementar. 

$ 3º - Aos aposentados e pensionistas com direito ao critério de 
reajuste do benefício por paridade ativo-inativo, é assegurado o enquadramento nos 
novos padrões de vencimento de acordo com o art. 1º desta lei complementar, vedado 
o pagamento cumulativo do novo padrão com a gratificação pelo desempenho de 
trabalho especial com risco de vida.
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Art. 4º - O inciso V do 8 2º do art. 65 da Lei nº 4.725, de 27 de julho 
de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

DSR DI CRS SON Ran Enc ELE A SEEN CEREAIS REU Un Sana nana anca a nn een en san nan nn na 

ETR CEEE ERE ESSE 

V-a vantagem paga em decorrência do local de trabalho, em especial 

as gratificações pela execução de trabalho insalubre e de 
periculosidade; 

Art. 5º - Em razão da natureza transitória e contingente da gratificação 

de risco prevista na Lei nº 3.892, de 27 de junho de 2000, eventuais parcelas 
incorporadas serão consideradas integradas ao novo vencimento padrão por força da 
elevação decorrente das alterações promovidas pelo artigo 1º desta lei complementar. 

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, suplementadas 

se necessário. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial: 
| - os incisos Ill e IV do 8 1º do art. 65 e os incisos Il e Ill do art. 207 da 

Lei nº 4.725, de 27 de julho de 2005; 

Il- o art. 74-A da Lei nº 3.406, de 25 de abril de 1997, acrescido pela 
Lei nº 7.086, de 20 de dezembro de 2018. 

Art. 8º - Esta lei entrará em vigor no primeiro dia do mês subsequente 
à data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 23 de fevereiro de 2026, 196º de 

elevação à categoria de Freguesia. 
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